
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 

 

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno, 

requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a 

seguinte: 

 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria competente, adote as 

providências necessárias para a realização da poda das árvores localizadas na Rua Adhemar Luiz 

Nepomuceno, nº 485, esquina com a Avenida Herwan Modenese Wanderley, nº 266, no Bairro 

Jardim Camburi, Vitória/ES, CEP 29090-520. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação decorre de demanda dos moradores da região, tendo em vista que as 

copas das três árvores cresceram de forma significativa e já estão alcançando as janelas do 

edifício localizado no referido endereço. Essa situação compromete a segurança e o bem-estar 

dos moradores, além de dificultar a ventilação e a iluminação natural dos apartamentos. 

 

Dessa forma, faz-se necessária a realização da poda preventiva, a fim de garantir a adequada 

manutenção da arborização urbana, preservando as árvores e evitando transtornos aos 

residentes e à população que circula pelo local. 

 

PROTOCOLO 156: 2026.052.306/2026.052.335         CHAVE: 06BB2-6FA49 / 06PK2-6LLCB 

 
  

Palácio Atílio Vivacqua, 26 de Junho de 2026. 
 

  
_____________________________ 

 
DÁRCIO BRACARENSE 

 
Vereador – PL 
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